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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
O Vereador que a esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Secretário Municipal de Infraestrutura Sr. JÚLIO CÉSAR CASTRO MARQUES, ao Secretário Municipal de Serviços Públicos, Sr. ROBERTO GINELL, e ao Diretor do DEMTRAN – Departamento Municipal de Trânsito, Sr. ANILTON FERREIRA DOS SANTOS, reiterando as Indicações nº 170/2018 e 216/2019, solicitando que seja feito estudo para a implantação de uma Área de Transbordo no município de Nova Andradina.
JUSTIFICATIVA
Este Vereador tem recebido nos últimos meses inúmeras reclamações que veículos pesados de empresas estão circulando no perímetro central de nossa cidade, o que causa transtorno a todos os usuários da via, além de dificultar os mesmos em seus respectivos serviços de carga e descarga.
É de nosso conhecimento que já uma regulamentação de serviço de carga e descarga Leis (1.174/2013 e 1.216/2014), porem este pedido visa a melhoria do trânsito, facilitando a entrega de mercadorias nos respectivos estabelecimentos comerciais, evitando a circulação de veículos pesados no perímetro central da cidade.
Este projeto deve ter uma estrutura mínima para atender os motoristas dos veículos de grande porte, onde as empresas poderão se locomover até a Área de Transbordo com seus 
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veículos menores e carrega-los. Esta medida vai facilitar o abastecimento de suas lojas e as entregas de seus produtos a seus clientes.
Este local pode ser construído em parceria com as empresas: o município pode ceder o terreno em comodato e as empresas investirem na construção. Já o gerenciamento pode ficar a cargo, também como forma de parceria ente o Sindicato de Transporte bem como o DEMTRAN.

Este pedido se justifica já que deixará o trânsito mais fluido na área central de nossa cidade, facilitando da entrega de mercadorias diretamente no comércio de origem ou a seus consumidores finais, este local poderá agregar vários serviços pertinentes ao projeto, bem como posto de gasolina, borracharias, lavadores, mecânicos entre outros. Esta Área de Transbordo já existe em várias cidades no Brasil com bons resultados. 
Nova Andradina, 08 de Junho de 2022.
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